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17º RELATÓRIO 

Acompanhamento da operação na instalação do hidrante 
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1- INFORMAÇÕE GERAIS: 

 
 LOCAL DA VISITA TÉCNICA; 

 

a) Rua Heleno de Andrade antiga praça dos caminhoneiros.  

b)  Data e Horário; Dia 17 do mês 03 de 2016. 

 
 COORDENADAS GEOGRÁFICAS (SE FOR NECESSÁRIO); 

 PROFISSIONAL RESPONSÁVEL DA CONCESSIONÁRIA; 

   

 José Henrique Xavier Dahlm Supervisor da Unidade no Município de 

Buritis. 

 

2- OBJETIVO GERAL.   

        Registrar a instalação do hidrante na antiga praça dos caminhoneiros para viabilizar a 

logística do corpo de bombeiro em suas operações de combate ao incêndio no Município de 

buritis e o entorno.  

3- DESENVOLVIMENTO: 

 

Nos dias 17 do mês de Março de 2016, o Diretor Técnico Operacional, Marcio de 

Santana Coelho da Agência Reguladora, Acompanhou toda operação na instalação do 

hidrante, na Rua Heleno de Andrade na antiga praça dos caminhoneiros, realizada pela   

CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE BURITIS S/A,  onde realizou escavações e assentamento 

de tubulação de 100mm de PVC na conexão do hidrante. O hidrante instalado tem o intuito 

de dar suporte ao Comando do Corpo de Bombeiro em suas atividades em combate ao 

incêndio e outras atividades pertinentes no Município de Buritis. 

Local da atividade:  

Rua Heleno de Andrade na antiga praça dos caminhoneiros – instalação do 

hidrante IVAL 2015, NBR 6916.  
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4 -PARECER TÉCNICO: 

O levantamento realizados nos pontos citados acima referente aos reparos nas ruas, está de 

acordo com o Contrato nº 004/PMB/2015, Clausula 25ª (da fiscalização):, 25.11.  

     

Clausula 25ª: A CONCESSIÁRIA é obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas e no prazo a ser acordado pelas 

partes, no todo ou em parte, as obras e serviços pertinentes à CONCESSÃO 

em que a fiscalização verifique, de forma justificada e comprovada, vícios, ou 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 

considerando-se a complexidade técnica da questão em análise.      

 
 

      
 
 
  

 

 

 

 

              AGERB                                                                 AGERB 

Diretor técnico Operacional                                   Diretora Presidente 
      Marcio de Santana Coelho                                       Ocilene Gonçalves Soares do Nascimento 
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5 - 17º RELATÓRIO. 

 

 

 Foto 01: escavação na Rua Heleno de Andrade para a 

instalação do Hidrante. 

 

 Foto 02: Hidrante instalado na antigo praça dos 

caminhoneiros. 

 

   Foto 03: Hidrante  de Coluna  Urbano Simples Corpo de 

tampa em ferro fundido, NBR 6916. 

 

 

 

 

 

 


